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"Indica a Construção de Galerias de
Cimento Armado, no Distrtito de
Tarilândia, município de Jaru'

O Deputado que o presente subscreve, nos termos regimentais, indica ao Senhor
Governador do Estado, no sentido de viabilizar junto ao Órgão competente, a possibilidade de:
Construção de Galerias de Cimento Armado sob a "Ponte do Rio Tari Baiano", localizada na
Linha 630,Km. 62, Distrito de Tarilãndia, Município de Jaru.

O Parlamentar que o presente subscreve, faz indicação, a Pedido do Vereador: Eneir
Martins Rodrigues, da Câmara municipal do Município de Jaru, para a necessidade da Construção
da referida Galeria de Cimento Armado, para a Canalização pluvial no referido Distrito,
substituindo a Ponte de Madeira existente na localidade, dando qualidade e maior durabilidade na
implantação desta construção, pela grande vazão de água, proporcionando segurança à comunidade
rural, principalmente no período chuvoso, onde o volume da água aumenta e com a implantação da
Galeria, facilitará a mobilidade dos agricultores e suas famílias, evitando transtornos com a ponte
improvisada de madeira existente, tendo sua vida útil em escala menor e com a Galeria de cimento
Armado, estabelecerá segurança e uma vida ,. m· or, evitando onerar o gasto público ao
município e o estado.
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Senhores e Senhoras Parlamentares,

Major Amarante 390 Arigolândia Porto Ve1ho1RO.
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